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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - CAMPUS RIO PARANAÍBA
PREGÃO Nº 131/2020

(Processo Administrativo n.° 23114.001608/2020)

1 DO OBJETO

1.1 Aquisição  de  Material  de  Expediente  para  atender  demanda  de  todos  os
setores do Campus Rio Paranaíba conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

1.2 A descrição complementar dos itens constantes da Relação de itens encontra-se no
anexo I do Termo de Referência.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Os itens desta licitação visam atender às necessidades dos seguintes órgãos da
Universidade Federal de Viçosa: 

Órgão

01 CAMPUS RIO PARANAÍBA

2.2 As aquisições, objeto desse Termo, estão em estrita consonância com os programs 
de Ensino, Pesquisa, Extensão e Manutenção da funcionalidade da Universidade 
Federal de Viçosa. Ademais, esses objetos são de fundamental importância no 
auxílio às aulas práticas e para o desenvolvimento de trabalho em campo, além de 
se configurarem em elementos indispensáveis ao desenvolvimento das atividades 
estundantis, tanto da graduação quanto da pós-graduação, e administrativas. Os 
órgão requisitantes e as justificativas para cada aquisição encontram-se nas 
solicitações que são parte desse processo.

Logo, faz-se necessária a aquisição desses bens, de modo a garantir as condições 
essenciais para que a UFV continue sendo referência nacional e internacional em 
qualidade de ensino.

2.3 Quanto ao PAC, os itens solicitados se encontram no Plano Anual de 
Contratações emexecução, conforme dotação orçamentária incluída nos 
autos do processo.

2.4 Para a formação dos preços de referência foi priorizada a pesquisa no painel 
de preços do governo federal, conforme IN 03/2017. No entanto, foi necessário
a complementação com pesquisas na internet, visto que o resultado do painel
de preços foi insuficiente em quantidade, pelo menos três valores; ou, em 
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prazo: pelo menos 180 dias. Assim sendo os valores foram mesclados, 
utilizando ambas plataformas.

2.5 Os itens, objeto desse certame, destinam-se a atender demanda de todos os 
setores da Universidade Federal de Viçosa Campus Rio Paranaíba sob 
demanda junto ao Almoxarifado Central do Campus.

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 As  aquisições,  objeto  desse  Termo,  são  de  natureza  comum  nos  termos  do
parágrafo único, do art. 1º da Lei 10.520, de 2002.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A  contratação  deverá  seguir  os  seguintes  parâmetros  de
Responsabilidade Socioambienta:

4.1.2 Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados
a diretriz do art.  3º da Lei 8.666/93,  Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos.

4.1.3 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a  empresa  deverá  apresentar
material  consituído  e  embalado  com  critérios  socioambientais  vigentes
decorrentes  da  Lei  nº  6.938/81  e  regulamentos,  com  os  respectivos
registros  e  comprovações  oficiais  (ex.  Cadastro  Técnico  Federal  de
Atividades  Potencialmente  Poluidoras,  ANVISA,  ou  certificação
energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos
Sólidos.

4.1.4 Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das codições
necessárias para a prestação do serviço

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1 O prazo de entrega dos bens é de no máximo 30 dias corridos, contados após
retirada/recebimento da Nota de Empenho,  em remessa única, no almoxarifado
Central do Campus da UFV em Rio Paranaíba – MG, Rodovia MG 230, km 8 –
s/nº – Zona Rural – CEP.: 38.810-000.

5.2 O recebimento  e  aceitação  dos  materiais  e  equipamentos  obedecerão,  no  que
couber, ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93,  na Lei Federal nº 4.320/64, demais
legislações pertinentes e as normas e condições descritas abaixo:
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5.2.1 Provisório:  na entrega dos bens,  para efeito de posterior  verificação da
conformidade do mesmo, as especificações solicitadas.

5.2.2 Definitivo:  após a conclusão da conferência e testes necessários e sua
consequente  aceitação definitiva,  que ocorrerá no prazo máximo de 30
(trinta) dias. 

5.3 O recebimento definitivo será efetuadosolicitante,  que emitirá  o parecer sobre a
adequação  do  produto  entregue  com  as  normas,  condições  e  especificações
contidas nesse Termo;

5.4 A UFV se reerva o direito  de recusar todo e qualquer  material  ou equipamento
entregue em desacordo com as especificações ou que contenham qualquer tipo de
vício ou defeito;

5.5 No caso da recusa de qualquer item contratado, a contatada terá um prezo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação da contratante, para substituir
o material ou equipamento por outro em perfeitas condições de uso, sendo que
todas as despesas decorrentes da substituição correrão às suas expensas,  não
gerando qualquer obrigação adicional para a UFV;

5.6 O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do material.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 A contratante se obriga a cumprir as normas e condições contidas neste Termo,
sem prejuízo às demais condições contidas na legislação pertinente, no Edital do
certame e no contrato firmado entre as partes, ou instrumento que o substitui, em
conformidade ao art. 62, da Lei Federal nº 008.666/93.

6.2 São obrigações da Contratante:

6.2.1 receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus
anexos;

6.2.2 verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.2.3 comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

6.2.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

6.2.5 efetuar  o  pagamento  à  Contratada no  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;
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6.6 A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

7.1.1.1 O objeto deve estar  acompanhado do manual  do usuário,  com
uma  versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada quando for o caso;

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

7.1.3 substituir,  reparar  ou corrigir,  às  suas  expensas,  no prazo  fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

8 DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3 A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso  ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993. 

11.3.1 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
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11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação,  por escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,  observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9 Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.  

11.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

11.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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11.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
              

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Com  fundamentos  no  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  ficará  impedido  de  licitar  e
contratar  com a União,  e será descrendenciado no SICAF,  pelo prazo de até 5
(cinco)  anos,  garantindo  o  direito  à  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais
comunicações legais previstas neste edital, o licitante que:

12.1.1 Recusar-se  a  reitira/receber  a  nota  de  empenho,  dentro  do  prazo
eestabelecido no tópico 14.2 do Edital;

12.1.2 Deixar de entregar documentação exigida no Edital;

12.1.3 Apresentar documentação falsa;

12.1.4 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

12.1.5 Não mantiver a proposta;

12.1.6 Falhar ou fraudar na execução do seu objeto;

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.8 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

12.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do avençado , a UFV poderá,
garantida a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem
prejuízo de outras sanções prevista neste edital, e demais legislações aplicáveis à
espécie:

12.2.1 multa  moratória  de  0,1%  (um  décimo  por  cento)  do  valor  da  nota  de
empenho, por dia de atraso de sua execução.
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12.2.2 Multa  compensatória  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  da parcela
inadimplida, no cadso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela
recusa injustificada em receber/retirar a Nota de Empenho.

12.2.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, no caso de
descumprimento de qualquer outra obrigação aqui pactuada, observado o
princípio da porporcionalidade.

12.3 A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente
com a de multa.

12.4 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

12.5 comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente
justificado  e  aceito  pela  UFV,  a  CONTRATADA   ficará  isenta  das
penalidades mencionadas nos tópicos 12.2 e 12.3; 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de
impedimento de licitar e de contratar com a União, o licitante será também
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e das demais cominações legais;

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

13.1 As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria,  prevista no orçamento da União para o exercício de 2019
mediante emissão de nota de empenho, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade; 15268/154051

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 170363

Elemento de Despesa:  339030 – Solicitação de Material de Consumo

14 ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O valor estimado para esta aquisição  é de R$  71.314,32 (Setenta  e  um mil,
trezentos e quatorze reais e trinta e dois centavos).

15 DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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Rio Paranaíba, 28 de setembro de 2020. 

Responsável Ordenador de Despesa

_____Aprovado

_____Reprovado

Ass:_____________________

ANEXO I – DAS ESPECIFICAÇÕES

Item Serpro Unid. Qtde. descriçao Valor 
Referência
total (R$)

1 305103 UD 65 RÉGUA COMUM, MATERIAL  PLÁSTICO
CRISTAL, TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE,

COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO
MILIMETRADA

60,45

2 279316 UD 312 CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO,
COR ROSA, PONTA FLOURESCENTE 

290,16

3 272352 UD 432 LÁPIS PRETO, MATERIAL DO CORPO MADEIRA,
MATERIAL CARGA GRAFITE, DIÂMETRO CARGA

2MM, DUREZA CARGA 2

90,72

4 203151 CX 110 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MATERIAL
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL

COBREADO, TAMANHO 26/6,  CAIXA COM 5.000
GRAMPOS |

438,90

5 279111 UD 60 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, MULTIUSO, INCOLOR,

MONOFACE,  DE 12 MM X 65 M

64,20

6 201129 FR 48 CORRETIVO LÍQUIDO DE TEXTO, BASE DE
ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA - COR BRANCA -

FRASCO COM 18 ML

41,76

7 279430 CX 30 COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL AÇO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL LATONADO, Nº 8,

CAIXA COM 72 UNIDADES

77,10
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8 278614 CX 20 COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL AÇO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL LATONADO, Nº15,

CAIXA COM 72 UNIDADES

169,60

9 325036 UD 15000 ENVELOPE, TIPO SACO COMUM, MATERIAL
PAPEL KRAFT, COR PARDA, GRAMATURA 80 G/

M2, COMPRIMENTO 360 MM X LARGURA 260
MM ENVELOPE DEVE SER ENTREGUE
TIMBRADO CONTENDO TODO TEXTO

CENTRALIZADO, PRIMEIRO O SÍMBOLO DAS
ARMAS NACIONAIS DO BRASIL, LOGO ABAIXO
OS DIZERES "MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO" E

ABAIXO OS DIZERES "UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA". APRESENTAR MODELO PARA

APROVAÇÃO

2.550,00

10 231890 UD 120 MARCADOR RETROPROJETOR, CORPO E
TAMPA PLÁSTICO, PONTA POLIÉSTER,

ESPESSURA PONTA 2 MM, CARGA PRETA,
CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES,

SUPERFÍCIE APLICAÇÃO ACETATO

376,80

11 232623 UD 150 BORRACHA BRANCA PARA  APAGAR
ESCRITA,TIPO MACIA,32MM

COMPRIMENTO,23MM LARGURA,ALTURA 7MM

30,00

12 271836 UD 2000 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO
LATERAL CENTRAL, UMA CARGA, ESCRITA
MÉDIA AZUL, PONTA LATÃO C/ ESFERA DE

TUNGUSTENIO, , COM MARCA EM ALTO
RELEVO IMPRESSA NO CORPO, FURO NA

TAMPA (TOTAL),  COM CARGA CARGA MÍNIMA 9
CM Caneta esferográfica, corpo sextavado em

material transparente, com orifício para
entrada de ar no corpo da caneta distante 6 cm da 
ponta superior e 8,3cm da ponta
inferior, ponta com biqueira plástica e esfera em 
tungstênio, com escrita em
0,8mm,fixação da carga por pressão entre a 
biqueira e o tubo sextavada
transparente, tubo de carga com no mínimo 11cm 
de altura e 1,25cm de espessura e
10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da 
parte superior fixado por pressão no
corpo sextavado transparente, validade mínima de 3

anos.

1.060,00

13 203283 UD 30 ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA
PLÁSTICO, ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA

DE TECIDO, TAMANHO MÉDIO, COR  AZUL,
ENTINTADA

60,60

14 202037 UD 180 PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO - COR 216,00
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PRETA - TIPO CARGA RECARREGÁVEL 

15 278852 UD 60 PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL  EUCATEX,
COMPRIMENTO 340 MM, LARGURA 230 MM,
COR MARROM, COM PEGADOR METÁLICO

164,40

16 282967 FR 100  COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINILA ACETATO -
PVA, PASTOSA, BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL,

FRASCO 90 G

98,00

17 289499 UD 48 COLA, RESINA SINTÉTICA, GLICERINA, ÁGUA E
CONSERVANTES, BRANCA, PAPEL, ATÓXICA,

EM BASTÃO, PESO MÍNIMO 8G

63,84

18 280452 CX 50 COLA -  ADESIVO USO GERAL, COMPOSIÇÃO
RESINA EPÓXI E POLIAMINOAMIDAS, SECAGEM

24 HORAS, APRESENTAÇÃO DOIS
COMPONENTES RESINA COM 22 G E

ENDURECEDOR COM 17,5 GRAMAS, (TIPO
ARALDITE) 

1.035,80

19 390766 FR 2400 ÁLCOOL ETÍLICO P/ LIMPEZA DE AMBIENTES,
TIPO ETÍLICO HIDRATADO, CONCENTRAÇÃO

92,8%° INPM, APLICAÇÃO LIMPEZA, COM SELO
INMETRO, FRASCO COM 1 LITRO .

23.000,00

20 230370 UD 10 CADEADO, LATÃO MACIÇO, HASTE AÇO
INOXIDÁVEL, AMARELO, 50MM DE LARGURA

(TOP DE LINHA). |

245,40

21 230369 UD 10 CADEADO, LATÃO MACIÇO, HASTE AÇO
INOXIDÁVEL, AMARELO, 25MM DE LARGURA

(TOP DE LINHA).

82,00

22 226342 CT 400 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL
POLIESTIRENO, CAPACIDADE 50 ML, CAFÉ

(FABRICADO DENTRO DAS NORMAS
ABNT/INMETRO)

684,00

23 278972 UD 300 FITA ADESIVA, CREPE, LARGURA 50 MM,
COMPRIMENTO 50 METROS, APLICAÇÃO

MULTIUSO, COR BEGE, MONOFACE

990,00

24 278969 UD 250 FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, LARGURA  25
MM, COMPRIMENTO 50 M, BRANCA, MULTIUSO,

MONOFACE

772,50

25 278615 CX 50 COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL AÇO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL LATONADO,  Nº 03,

CAIXA COM 72 UNIDADES

94,00

26 200693 UD 40 LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS, PAPEL
SULFITE, GRAMATURA 63 G/M2, COMPRIMENTO

297MM, LARGURA 210MM

265,20

27 290661 FR 12 TINTA PARA CARIMBO, COR  AZUL,
COMPONENTES ÁGUA E PIGMENTOS, LÍQUIDA,

FRASCO MÍNIMO COM 42 ML 

20,52
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28 313379 UD 200 MÁSCARA TIPO P/PROTEÇÃO CONTRA
POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS, SEMI-

FACIAL, CLASSE PFF-2. 

506,00

29 271837 UD 1500 CANETA ESFEROGRÁFICA MATERIAL
PLÁSTICO, UMA CARGA, MATERIAL PONTA

LATÃO COM ESFERA DETUNGNSTÊNIO,
ESCRITA MÉDIA PRETA, MATERIAL

TRANSPARENTE E ORIFÍCIO LATERAL
CENTRAL. , COM MARCA EM ALTO RELEVO

IMPRESSA NO CORPO, FURO NA TAMPA
(TOTAL), Caneta esferográfica, corpo sextavado em

material transparente, com orifício para
entrada de ar no corpo da caneta distante 6 cm da 
ponta superior e 8,3cm da ponta
inferior, ponta com biqueira plástica e esfera em 
tungstênio, com escrita em
0,8mm,fixação da carga por pressão entre a 
biqueira e o tubo sextavada
transparente, tubo de carga com no mínimo 11cm 
de altura e 1,25cm de espessura e
10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da 
parte superior fixado por pressão no
corpo sextavado transparente, validade mínima de 3

anos.

735,00

30 275113 UD 1500 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA MÉDIA
VERMELHA, PONTA PLÁSTICA C/ESFERA DE

TUNGSTENIO, PLÁSTICO SEXTAVADO, ORIFÍCIO
LATERAL CENTRAL, , COM MARCA EM ALTO
RELEVO IMPRESSA NO CORPO, FURO NA

TAMPA (TOTAL),  COM CARGA CARGA MÍNIMA 9
CM3. Caneta esferográfica, corpo sextavado em

material transparente, com orifício para
entrada de ar no corpo da caneta distante 6 cm da 
ponta superior e 8,3cm da ponta
inferior, ponta com biqueira plástica e esfera em 
tungstênio, com escrita em
0,8mm,fixação da carga por pressão entre a 
biqueira e o tubo sextavada
transparente, tubo de carga com no mínimo 11cm 
de altura e 1,25cm de espessura e
10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da 
parte superior fixado por pressão no
corpo sextavado transparente, validade mínima de 3

anos

885,00

31 283560 UD 90 TESOURA MATERIAL  AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO 21 CM, MATERIAL  CABO

PLÁSTICO

460,80

32 202369 UD 20 PERFURADOR DE PAPEL DE MESA, METAL,
TAMANHO MÉDIO, PINTADO, CAPACIDADE 20

244,60
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FOLHAS, MANUAL

33 272505 CX 30 CLIPE NIQUELADO, MATERIAL METAL,
FORMATO PARALELO, TAMANHO 4/0 - CAIXA

COM 500 G

104,10

34 226345 CT 650 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL
POLIESTIRENO , CAPACIDADE 200 ML ,

ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE (FABRICADO
DENTRO DAS NORMAS ABNT/INMETRO)

1.644,50

35 284228 UD 30 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, AÇO
INOXIDÁVEL, 150 X 5MM

29,40

36 283171 CX 5 ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL
ALCALINO, COR BRANCA, LARGURA 101,60 MM

X ALTURA 33,90 MM, APLICAÇÃO EM
IMPRESSORA JATO DE TINTA, CAIXA COM 100

FOLHAS 

86,20

37 203503 UD 100 APAGADOR QUADRO NEGRO, MADEIRA,
COMPRIMENTO 150MM, LARGURA 45MM,

ALTURA 25MM

220,00

38 239644 UD 25 CAIXA CORRESPONDÊNCIA, EM ACRÍLICO, COR
FUMÊ, TIPO TRIPLA, LARGURA 255MM, ALTURA

185MM, PROFUNDIDADE 255MM, COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.

664,50

39 248060 UD 100 ESTILETE, TIPO DE LÂMINA INTERCÂMBIÁVEL
LARGURA 18MM, MATERIAL DO CORPO

PLÁSTICO

99,00

40 229181 UD 400 FITA ADESIVA, MATERIAL RESINA E BORRACHA
SINTÉTICA, LARGURA 50 MM COMPRIMENTO 50

M, ESPESSURA 0,20 MM, TRANSPARENTE

940,00

41 206996 RL 20 BARBANTE ALGODÃO, 4 FIOS, ACABAMENTO
SUPERFICIAL ENCERADO, ROLO COM 500

GRAMAS

156,40

42 279313 UD 720 CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO,
COR AMARELA, PONTA FLUORESCENTE

662,40

43 269475 UD 100 CAIXA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO
CORRUGADO FLEXÍVEL, DIMENSÕES 135 X 250

X 360MM, COR AZUL

282,00

44 232421 UD 110 GRAMPEADOR DE PAPEL, PINTADO, METAL,
TIPO MESA, CAPACIDADE ATÉ 20 FOLHAS,

PARA GRAMPO 26/6

920,70

45 259995 UD 40 PILHA RECARREGÁVEL, COMPOSIÇÃO NÍQUEL,
TAMANHO PEQUENA, MODELO AA, TENSÃO 1,2

V, CAPACIDADE CORRENTE 2500 MAH

558,00

46 281981 UD 15 PASTA ARQUIVO TIPO CATÁLOGO, MATERIAL
PAPELÃO REVESTIDO PVC, LARGURA 255 MM,

135,30
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ALTURA 330 MM, COR PRETA, COM PLÁSTICOS,
PRENDEDOR COLCHETES, TAM. OFICIO,

CAPACIDADE 100 FLS.

47 342710 UD 30 PASTA ARQUIVO, MATERIAL POLIONDA,
LOMBADA 4 CM, LARGURA 250 MM, ALTURA 335
MM  COR AZUL, COM ABAS E ELÁSTICO, SEM

TRILHO

47,10

48 300536 CX 30 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MATERIAL
METAL, GALVANIZADO, TAMANHO 23/10 , CAIXA

COM 5000 UNIDADES

245,70

49 260520 UD 5 GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 1 LITRO,
FORMATO CILÍNDRICO, SISTEMA SERVE-JATO E

AMPOLA SUSBSTITUÍVEL

145,90

50 242156 UD 700 ENVELOPE TIPO SACO COMUM, MATERIAL
PAPEL KRAFT, COR PARDA, GRAMATURA 80 G/

M2, COMPRIMENTO 410 MM X LARGURA 310
MM

217,00

51 392075 UD 840 PINCEL QUADRO BRANCO - MAGNÉTICO,
MATERIAL DE PLÁSTICO, MATERIAL PONTA
ACRÍLICO, TIPO CARGA RECARREGÁVEL,
ESPESSURA ESCRITA 2,3 MM, COR AZUL

1.218,00

52 321139 UD 40 PILHA RECARREGÁVEL, COMPOSIÇÃO NÍQUEL,
TAMANHO PILHA PALITO, MODELO AAA,

TENSÃO 1,5 V, CAPACIDADE CORRENTE 800
MAH

598,40

53 392076 UD 840 PINCEL QUADRO BRANCO - MAGNÉTICO,
MATERIAL DE PLÁSTICO, MATERIAL PONTA
ACRÍLICO, TIPO CARGA RECARREGÁVEL,
ESPESSURA ESCRITA 2,3 MM, COR PRETA

1.176,00

54 392077 UD 840 PINCEL QUADRO BRANCO - MAGNÉTICO,
MATERIAL DE PLÁSTICO, MATERIAL PONTA
ACRÍLICO, TIPO CARGA RECARREGÁVEL,

ESPESSURA ESCRITA 2,3 MM, COR VERMELHA

1.125,60

55 242643 UD 30 APOIO PUNHO TECLADO, MATERIAL ESPUMA
DE POLIURETANO DE BAIXA DENSIDADE, TIPO

ERGONÔMICO, COR CINZA, COMPRIMENTO
0,35 CM, LAGURA 0,55 CM, ALTURA APOIO

PUNHO 25 MM, PROFUNDIDADE APOIO PUNHO
60 MM

627,60

56 374603 UD 20 MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR,
CAPACIDADE MEMÓRIA 64 GB, INTERFACE

USB, TIPO PEN DRIVE. 

1.377,20

57 264071 UD 5 CARREGADOR BATERIA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 110/220 V, TIPOS DE BATERIA AA,

AAA, 9 VOLTS RECARREGÁVEIS

188,80
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58 317127 PC 1000 PAPEL CELULOSE VEGETAL, PARA FOTOCÓPIA,
BRANCO, TIPO A4,  COMP. 297 MM LARG. 210
MM - GRAM. 75 G/M2 - ALVURA % ISO 93,39,

BRANCURA CIE 104,81, OPACIDADE % 90,97,
ESP. µ 101,80, PESO ESP. APA. KG/M3 743,42

PADRÃO ISO 9001 PACOTE COM 500 FOLHAS

19.891,67

59 231788 UD 80 PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA,
MODELO AAA 

120,80

60 267244 UD 100 APAGADOR QUADRO MAGNÉTICO, MATERIAL
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 14,50 CM,
LARGURA  5,50 CM, ALTURA 4,5 CM, MATERIAL

BASE FELTRO, SEM ENCAIXE 

397,00

61 231790 UD 80 PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA,
MODELO AA

136,80

62 380544 UD 80 APONTADOR, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
ESCOLAR, COR VARIADA, TAMANHO MÉDIO

24,80

63 258557 UD 30 MOUSE PAD, MATERIAL BORRACHA
NEOPRENE, ACABAMENTO SUPERFICIAL

TECIDO, TAMANHO ALMOFADA 50X120 MM,
TAMANHO PLATAFORMA 215X180 MM,

ERGONÔMICO, C/ APOIO P/ PUNHO EM GEL,
USO MOUSE C/ PREVENÇÃO A LER.

476,40

64 232818 CX 300 GIZ QUADRO NEGRO, MATERIAL SULFATO DE
CÁLCIO, TIPO BASTONETE, COMPRIMENTO

81MM, DIÂMETRO 10MM, PLÁSTIFICADO,
ANTIALÉRGICO, COLORIDO - CAIXA COM 64

UNIDADES

924,00


